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LEI NO. DE DE 2021.

"Denomina a Rua Figueiropolis", localizada
no Bairro Cavalhada l, nos fundos da Praça
Benjamin Constan, no Município de
Cáceres - MT, como Rua Luiz Plácido
Pinto Júnior e dá outras providências.

O Vereador Eng.o Ceíso Silva - REPUBLTCAMS, tendo em vtsfa as
prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como pelo
Regimento lnterno, submete à apreciaçâo dos vereadores desÍa Casa, o seguinte Projeto
de Lei:

Art. 10 - Fica denominada como Rua Luiz Plácido Pinto Junior, a "Rua
Figueiropolis" localizada no bairro Cavalhada l, nos fundos da Praça Benjamin Constan, no
Município de Cáceres - MT, conforme localização/ indicação contida no Mapa do Município
de Cáceres, gue segue em anexo.

Art. 20 - Esfa Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposções em contrétrio.

Sa/a das Sessôes, 11 de fevereiro de 2021.

Celso Silva
1" Secretári o/ 2O2l' 2022

Vãreador - REPUBLICANOS

Câmara MuniciPal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78,210.056
Fone:(65)3223-L707 site:https://www.caceres.mt.les.brl
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Autor: Ver. Eng.o Celso Silva Partido : REPU BLIC.ANOS

LEt No. _DE DE 2021.

O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente ao Exma.
Senhora Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias
consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

"Denomina a Rua Figueirópolis", localizada
no Bairro Cavalhada l, nos fundos da Praça
Benjamin Constan, no Município de
Cáceres - MT, como Rua Luiz Plácido
Pinto J(tnior e dá outras providências.

O Vereador Eng.o Ce/so Silva - REPUBITCANOS, tendo em visfa as
prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como pelo
Regimento lnterno, submete à apreciaçâo dos vereadores desúa Casa, o seguinte Projeto
de Lei:

Art. 10 - Fica denominada como Rua Luiz Plácido Pi a "Rua
Figueirópolis" localizada no bairro Cavathada l, nos fundos da Praça Benjamin Constan, no
Município de Cáceres - MT, conforme localização/ indicação contida no Mapa do Município
de Cáceres, que segue em anexo.

Art. 20 - Esfa Lei entra em vigor na data da sua publicação,
dispos(õe s em contrário.

VCTéAdOT - REPUBLICANOS

sa/a das sessões, 1 2 de fevereirffüêr2llr2Ticioalde cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210.056
Fone:(65) 3223-1707 site: https://www.caceres.mt.leg.brl
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Justificativa:

O presente projeto de lei tem por objetivo homenagear o saudoso cidadão Luiz

Plácido Pinto Júnior, por meio da atribuição de seu nome à "Rua Benjamin Constan"

localizada no bairro Cavalhada I, nos fundos da Praça Benjamin Constan, nesta cidade.

O homenageado era um homem de percepção extraordinária, deixando um

verdadeiro exemplo de honradez em nosso município.

Diante do exposto, julgamos justa e oportuna a presente proposição que visa

não só prestar a homenagem, como também buscar registrar a Praça perante a Prefeitura

Municipal de Cáceres, sendo assim contamos com o apoio de nossos Pares.

12 de fevereiro de 2021.

- 1" Secràtári o / 2o2L/2o22
Vereador - REPUBLICANOS

ver, Eng.o Celso Silva - REpuBLrcANos

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/wt - CEP: 78,210.056
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IUPA Pascoat Ramos, em Cuiabá-MTI-----__- -#
iCÁUSADAMORTE 

-.

IlnsuÍiciência respiratória doença pulmonar obstrutivo cíônica e insuficiência cardiaca congestiva

...toltr e lrútte*o Do Docuprnxro oo:tiÉgtco QUE ATESToU o Ónlro
ÁLEXJu\DRE DA CliiJZ ROC_1'{ô (C_1R:\{:M-] 6li7).

Ai§or.{cÔES Du c..ltrAsrRo

TIFO DOCUiviEs-TO lii:il.[ERo ZO,\*A / SEÇÃO MUNICÍPIO ÍiF

Título de Eleitor Não Constâ Nâo CoDslâ Nâo Consta §ão CorsÍa

CEP R$idcncial I za.zio-sr+ CrupoSanguíneo I Xao Con.t^

r, Ás arotâções de câdastro acimâ não dispensâm a partc inreressada da aprsenlação do d0cumento original, quantlo exigido pelo órgão sol;citânte ou quzndc

de

XOIrP »O OTiCIOI SEGUNDO §ERVICO NOTARTAL }: REGISTPJTL DA CO}IARCA DE CACERES'ITIT

OFICIAL REGISTR"{DOR: JULIANO ALVES }IACHADO ' TITULAR

. FILI,{ÇÃO E RESIDÊTT.CIA
Luiz Plácido Pinto e Beatriz Helena Pinto, Rua dos l'la§cimento, no 34, Monte Verdc. Cáceres-MT

TIPO DOCUi!ÍEn-TO n-ÚMERo DATA EXPEDIÇÁO ORGÃO EXPEDIDOR D,ITÁ DE, }'ÂLIDÁDE

RG 263072-8 20t0il1970 SSP/?J lião Consta

PIS / NIS Não Constâ Não Consra l-ão Consta §ão Consta

PASS.IPORTE §-ão Coosta Não Cotrta Não Consta §âo Consta

cÁRTÃo NÂctoNAL oe s.cúor r*ão Consta Nâo Consta Não Consta Iião Consta

Poder Judiciário do Estado de
Ato de Notas e de

Código da Serventia: tA"qljiS$
§elp de cqnlrgte Dlgltal -'igt"fP-:

Cód. do Ato: 528
BIAB.244OZ - GRATUITO

1 266.085.377'00 |
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